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Secretaria de Estado de Cultura
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w
CONTRATO DB PR-ESTAÇÃO DE
SERVrçOS No 26t2017-SC, NOS
TERMOS DO PADRÃO II2OO2.
PROCESSO N' 150.000632n0rc

CLÁUSULA PRIMEIRA - Das PaTtes

O DISTRITO FEDERAL, através da SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, inscrita
no Cadasho Nacional de Pessoa Jurídica sob o no 03.658.028/0001-09, com sede no Setor Cultural
Norte, Via N2, Anexo do Teatro Nacional Cláudio Santoro, representada por LUIS GUILHERIIE
ALMEIDA REIS, na qualidade de Secretário de Estado de Cultura, conforme delegação de
competência outorgada pelo Senhor Governador, através do Decreto 3259812010, doravante
denominada simplesmente SECRETARIA, e a empresa ESPAçO MULTIPLICIDADE
ESCRTTÓRIO COLABORATM LTDA, doravante denominada Contratada, CNPJ n.o
14.455.553/0001-43, com sede na SCRN 70213 bloco G lojas 46/47 -CEP:70.720-670- Brasília - DF

- tefefone no 3202-8270/ 99215-8102, neste ato representado por CRISTIANE SANTOS PEREIRA,
RG no 1.281.513-SSP-DF e CPF no ó45.552.911-15, na qualidade de representante legal,

CLÁUSULA SEGUNDA -Do Procedimento

-O presente Contrato obedece aos termos do Edital de Pregão EletrônÍco n'00612017-
PREGAO/SECULT e seus Anexos de fls. 213 a220, da Proposta de Preços de fls. 3ffi/357, da Lei
no 10.520, de 17/0712002, bem como pela Lei n" 8.666,de21/06/1993, subsidiariamente,

CLAUSULA TERCEIRA - Do Objeto

O Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializadaem prestação de serviços
para a realização de cursos gratuitos e para o desenvolvimento de ações de articulação e difusão das
atividades do Museu Vivo da Memória Candanga, conforme previsto na Meta 2 do Plano de Trabalho
(itens 2.1 a2.33), do Convênio no 0l .0024.00/2008, firmado entre o GDF - Secretaria de Estado de
Cultura e o Ministério da Cultura, confonne especificações e condições estabelecidas no Edital de
Pregão Eletrônico n"0062017-PREGÃO/SECULT e seus Anexos de fls. 213 a 220, de Proposta
de Preços de fls. 3561357, na Lei no 10.520, de 17107/2002, bern como na Lei no 8.666, de
2 I / 06/ 1993, subsidiariamente.

a) Lotes/Itens contratados : ll, 12, 16, 11, 19, 20'. 21, 22, 23, 26, 27.

CLÁUSULA QUARTA - Da Forma e Regime de Execução

4.1 - O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada por preço
unitário, segundo o disposto nos arts. 6o e l0o, da Lei 8.666193.

4-Z - E vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do ob.ieto deste
contrato, cujo descurnprimento ensejará rescisão contratual, exegese do a¡t. 78, inciso Vl, da Lei
8.666/93.

cLÁUSULA QUINTA - Do vator

5.1 - O valor total do contrato é estimado em R$ 51.231,88 (CINQUENTA E UM MIL,
DUZENTOS E TRINTA E UM RDAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS), procedente do
orçamento do Distrito Fecleral para o corrente exercício, nos termos da correspondente Lei
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CLÁUSULA SEXTA - Da Dotação Orçamentária

6.1 - A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I - Unidade Orçamentária: 16101

II - Programa de Trabalho: 13.392.621.928.3 l0'001
III - Natureza de Despesa: 339039
IV - Fonte de Recursos:332004913
6.2-O empenhos é de R$ 51.23195 (CINQUENTÀ E UM MIL' DUZENTOS E TRINTA

E UM REAIS E NOVENTA E CINCO REAIS), conforme Nota de Empenho n'2017N80001071,
emitida em 17/0712017, sob o evento n,o 400091, na modalidade Global'

cLÁusuLA SÉTIMA - Do Pagamento

7.1 - O pagamento será feito de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira

de Contábeis do Distrito Federal, em parcela(s), conforme a prestação dos serviços, mediante a

apresentação de Notas Fiscais, liquidadas em até 30 (trinta) dias de sua apresentação devidamente

atestada pelo Executor do Contrato. As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com

créditos de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos serão

efetuados exclusivamente, medíante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao

Banco de Brasília S/A - BRB. Para tanto, deverão epresentar o número da conta corrente e agência

onde deseja receber seus créditos, de acordo com o Decreto n'32.76712011.
7.2 - Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, contados

a partir do ateste do executor para os serviços constantes da nota fiscal, a parcela devida será

atualizzdamonetar¡amente, desde o vencimento da obrigaçäo até a data do efetivo pagamento, de

acordo com a variação "pro rata tempore" do [NPC,
7.3 - Paraefeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo

relacionados:
I - Certidão Negativa de Débitos Relativos às Co¡rtribuições Previdenciôrias e às de Terceiros,

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Anexo XI da Portaria Conjunta PGFN/RFB no

3, de2.5.2007), observado o disposto no art. 4o do Decreto no 6.106, de 30.4.2007;
II - Certifïcado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, fornecido pela

CEF - Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.o 8,036/90);

lll - Certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;
IV - Certidão de regularidade trabalhista, nos termos do inciso IV do art. 27 dal-ei n.8.666193, com a

nova redação dada pela Lei n. 12.440, de 201 L

CLÁUSULA OITAVA - Do Prazo

O Contrato terá prazo de vigência de 15 (quinze) meses, a partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA NONA - Das Garantias

Não será exigida a prestação de garantia, tendo em vista as disposições contidas no Edital

CLÁUSULA DÉCIMA-Da Responsabilidade do Distrito Federal

O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a

terceiros, assegurando o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Das Obrigações e Responsabilidedee da Contrar¡da

I 1.1 - A CONTRATADA terá as seguÍntes obrigações:
I - apresentar até o quinto dia útil do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos
previdenciårios resultantes da execução do Contrato;
II - apresentar comprovante mês a mês do efetivo recolhimento dos encargos sociais incidentes sobre
a folha de pagamento dos empregados, de modo a resguardar os direitos trabalhistas destes e a
possível responsabilização subsidiária do DF, assim como recolhirnento dos encargos fiscais e
comerciais, e as seguintes obrigações:
III - arcar com o pagamento dos salários e demais verbas decorrentes da prestação do serviço, tais
como seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-transpoftes e outas
que porventura venham a ser criadas pelo Governo, assumindo ainda, a responsabilidade por todos os
encargos previdenciários e obrigagões sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, vez
que seus empregados não terão vínculo empregatíc¡o com a Secretaria de Estado de Cultura do DF;
IV - manter durante toda a execução do contato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
V - manter em seu quadro de pessoal um número suficiente de profissionais capaciados, de modo que
possibilite a pr€stação dos presentes serviços;
Vl - arcar com todos os custos necessários à execução da presente contratação;
VII - dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade powentura existente na
execução dos serviços;
VllI - cumprir rigorosamente a læi Trabalhista as Normas de Medicina e Segurança do Trabalho, o
Código Civil e demais regulamentos aplicáveis às relações de trabalho e contratuais administrativas;
IX - comprovar a regularidade fiscal também em relação ao Distrito Federal para que seja efetivado o
pagamento;
X - :apresentat plazþ de entrega conforme Edital de Pregão Eletrônico no 006/2017-
PREGAO/SECULT e seus Anexos;
XI - Instruir seus empregados a respeito das disposições presentes neste Contrato mantendo, durante
toda a sua execução, as condições de habiliøgão e qualifìcações exigidas no ato convocatório;
XII - Responsabilizar-se pelo transporte, instalação, desinstalação e entrega de materiais em locais
pré-determinados pela CONTRATANTE;
XIII - Realizar os testes nos equipamentos, após a sua instalação;
XIV - Refazer os serviços executados com falhas ou imperfeições de qualquer natureza e promover a
troca de materiais rejeitados, sempre às suas expensas, quando solicitados pela CONTRATANTE,
dentro do prazo máximo de l2 horas após notificação;
XV - Utilizar-se de ferramentas adequadas e recomendadas em especifrcações técnicas e manuais dos
fabricantes dos respectivos e,qu ipamentos;
XVI - Permitir e facilita¡, a qualquer tempo, a fiscalização pela CONTRATANTE dos serviços a
serem executados;
XVII - Fazer por sua conta e risco os testes e demais provas exigidas por noÍnas técnicas ofìciais para
a boa execução dos serviços, bem como responsabiliz:;l-se por todas as liberações necessarias junto
aos órgãos competentes do DF (Corpo de Bombeiros, Defesa Civil, Secretaria de Segurança Públic4
Juizado de Menores, AGEFIS, Secretaria de Saúde, CREA/DF);
XVIII - Responsabilizar-se integralmente pelos atos de seus empregados praticados nas dependências
da CONTRATANTE ou mesmo fora delas, que venham a causar danos a esta ou a seus funcionários,
com a substituição irnediata destes;
XIX - Resporrsabilizar-se por todos os danos ou prejuízos que vier a causar à CONTRATANTE, seus
bens, pessoas ou bens de terceiros, em decorrência do descumprimento das condições aqui definidas,
por falha na execução dos serviços ou por emprego de peças inadequadas;
XX - Responsabilizar-se pelo exato cumprimento de todas as obrigações e exigências decorrentes da
legislação trabalhista e previdenciiiria, ficando claro inexistir entre seus empregados e

Ý
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CONTRATANTE vfnculo empregatício ou de qualquer outra naturezz, razÁo pela qual correrão por

conta exclusiva da CONTRATADA todos os ônus decorrentes de rescisões de contratos de trabalho e

atos de subordinação de seu pessoal;

XXI - Caberá à empresa concessão eventual de montagem de eventos e afins, efetuar uma visita

técnica e elaborar um relatório de postura fTsica de recebimento do patrimônio público (area de

montagem do evento), a qual, se verifrcará as condições de integridade das instalações fisicas, e a

importância de ressaltar com registros fotográflrcos e descritivos técnicos, qualquer tipo de

inconformidade ou dano nas instalações fïsicas. A mesma ficará responsável pela implantação,

manutenção, tratamento e desmontagem de qualquer tipo de esÍutura a ser implantada no local'

XXII - Para a entrega da área, serâ observada a limpeza de todo o perímetro de montagem e

responsabilidade da empr€sa, com atenção aos resÍduos sólidos e resto de material de montagem e lixo
de qualquer naturezå deixado pela empresa.

XXiII - A entrega final, só se dará, mediante entrega ao Orgão competente, de um Relatório de

Postura de Entrega da Área Pública, a qual deverá contar levantamento fotográfico com laudos

técnicos informando as condições de entega. E havendo qualquer tipo de dano ao patimônio público,

a empresa se responsabilizzrâ pelos custos e reparos necessários para restabelecer as condições a qual

lhe foi entregue inicialmente,
XXIV - O não cumprimento destes procedimentos podera ocorer a não liberação da área para o

início de montagem e multas sobre o valor global do-contrato.

n2 - TERMos E CONDIÇÕES PARA EXECUçÃO DO OBJETo DO CONTRATO:
Os serviços dever6o ser executldos conforme_disposto no Termo de Referência - Anexo I do

Edital de Pregão Eletrônico ro00612011-PREGAO/SECULT e seus Anexos;

ll.3 -_cumprir todas as obrigações constantes do Edital de Pregão Eletrônico n"Oü6l20l7'
pREGÃO/SECSLT e s€us Anexos de fls. 2lt a 220, da Proposta de Preços de fls. 356/357, que

passam afazer parte do presente contrato, independente de sua transcrigão.

it.+ - Não haverá, sob qualquer hipótese, a possibilidade de transferência ao Distrito Federal de

responsabilidade por encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e/ou previdenciários porventura

inadimplidos pela empresa contratada, bem como formação de vínculo empregatlcio entre seus

empregados e a Administração, tudo nos termos do art, 71, $ 1o, da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA pÉcrnn¿. SEGUNDA - Da Alteração Contratual

l}.l - Toda e qualquer alæração contratual deverá ser feita mediante a celebração de Termo

Aditivo, com amparo no art. 65, da Lei 8.666/93, vedada a modifrcação do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÄ- Das Penalidatles

l3.l - O atraso injustificado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato,

sujeitará a Contratada às sanções previstas no Edital de Pregão Eletrônico no 00612017^
pn¡CÃOISECULT € seus Anexos, descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela

Administração ou judiciatmente, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei 8.666193, facultada

ao Distrito Federal em todo caso, a rescisão unilateral.

13.2 - Estaní a Contratada sujeita ao Decreto-DF no 26.851196, alterado pelo Decreto no

26.993/2006:
13.2.1 - Art.78, inciso XVlll,clcatt,27, incisoV, daLei n.8.666/93;
13.2.2 - Art. 7o da Lei no 105202002.
13.3. Em caso de rescisão motivada pelo art, 77 daLei n" 8.666193, a Administração poderá

investir-se na posse de bens, alienar coisas, promover contratações para conclusão ou aperfeiçoamento

dos serviços
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CLÁUSULA DÉCrMA QUARTA -Da Rescisão Amigável

O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente após autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, a depender do juízo de conveniência da Administração.

CLÁusuLA OÉCru¿. eurNTA -Da Rescisão

O Contrato podeÉ ser rescindido por qualquer das hipóteses legais previstas no art,78 da Lei
n" 8.666/93, sujeitando-se a contratada às consequências determirradas pelo att. 80 desse diploma
legal, sem prejufzo das demais sanções cabíveis.

CLÁUSULA nÉCfU¿. SEXTA - Dos Débitos p¡rr com a Fazenda pública.

Os débitos da Contratada para coln o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão
inscritos em Dívida Ativa e cobrados mediante execução na forma da legislação pertinente, podendo,
quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato,

CLÁusuLA DÉCIMA sÉrr*r¿. - Do Execuror

O Distrito Federal, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA designará
Comissão de Executor para os Contratos que desempenhará as atribuiçöes previstas nas Normas de
Execução Orçamentária, Financei ra e Contábi l.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Da publicaçño e do Registro

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do inshumento pela
Administração, na lmprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do
instrumento no órgão interessado, de acordo com o art, 60 da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULÀ DÉCIMA NONA - Do Cumprimento so Decreto Disrriral n" 34.O31t2012

Havendo irregularidades neste ¡nstrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Cornbate à
Corrupção, no telefone 0800.6449060 (Decreto no 34.03112O12). @arecer no 33012014
PROCADÆGDF).

cLÁusuLA vIcÉsIMA -Do f,'oro

Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao
cumprimento do presente Contrato.

Brasília- l9 lho de 2017

Pelo Distrito
G

s
Pela Contratada:

1--
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IiXTRATO Dti, NOTA Dt tMTENHO 20t?NL00t32t
PROCIìSSO n" 150,0@05fÿ2017. Das Pañrs: SEennTARIA l¡E I:STADO Dll CUUIUßA
DO DISTRITO FEDERAL. CNPJ n'03.ó58.028/1100l-09 c s cmprg ST R LOCAçAO
DË, SXRVICOS CItRAIS LTDA. - CNP, no .ì7.131.5.19 ro(ll-9f). Db Oticto: [XsDcsq conr r
contEllçño'(þ cñDN csDccinlind¡ no foroimcnlo rlc *wìços rlc ltcírrn'nto. moìtr8cilr
de tmd¡ c *ruicoi rróficör. r¡m ¿tcndr o oroiêto 'DE OLHO NO FUTURO". n6 dis 14
I l?/09. 29rt9 il 0lno c 2d ¡ 29liîý2o17. i¡ Ýil¡ Tclcmsíli¿. scror comsrciu[ strl . coilic
c Vil¡ Pl¿n¡lto - Brusília . DF- Lotc 14 - itcnr 14.5 - trlùmrndub dc tcn¡l¡ ni¡r¡id¡l: Lotc
3l - itm 3l.l - rDoniq|tern c dcmnto¡,ern de lendÀ lox l0: Lote .10 - itern {ì1.2 - imurc¡¡io
dc bqnncr cm lonc vinÍIic¡ rsm ¡qbcmlnto cñ bst¡o, IñpßEEñù 4r! dnr, com insialnçio.
Prug¡lo Elctrônico nIMi20ló c ARP n'0t/16. Pnzo: 17 dürs- Do VrLor: R$4.2E8.0O (.rur[o
milAuzcntos e oitcrrtn e oilo rcqisì. Ds Clo66ific¡cÍo OrcEnrcnlÁrio: UG: 2l0l0ll UO ìÈ l0l:
(ìc¡lõo:0lXlol- Prcsum dc Tmh{Lho n' 8.191.(nß.\67l1.al0i.)ll Fonrc l0{l: Nnluø rüc
Dcsæsn. 339019: Mclalid¡dc: Ordinúrio, Dutq dr Ilnrisûo ¡l¡ No¡¡ dc F.nrJrunho: 29 rb
agoito de 2017.

E.XTRATO DE NOTA DU UMTUNIiO 2OI?NUOOI27(I
PROCESSO no 150.002007i20¡7. Dil Ptrñsr SIICRET RI^ DIì ESTADO DIi CULIURA
DO DISTRITo FEDERAL. CNPJ no 03.ó58.028/0001.09 e I morcso MISTRAL PRO-
DUcÕEs rit'DA Ëpfi. - CNPJ n'' 10.140.124i0001-26. Do obiurri: Dsncsr com a con-
tE]qcAo d4 r'mow mcci¡liz¡d¡ nq fomwimcnto dc ¡limcntm Ë bcbirlus-fom dc üilbicnlc
hotefcim. ¡nm'¡tcrder'o Drciclo'F0RUM N^CIONAL DE SECRET^RIOS E DIRIGEN-
TliS DE CULTUR ''. nd¡ rIi¡s 28 c Zll(ÿi;l?,îl1, no Mu¡cu ds Rcpúblic¡ - Brusflia - Dlr
Lok I - ilcm Ll - fomxincnto dc cofl'cc bruakl Lorc 4l - inrn 43.5- úguu conr ou sunr ¡ús
cm g¡nlfs de 500m1 unìdad¿: Lot¿ +.ì - il€m 41.ó - café ru clú em Eanufo tèrnrico de I t,
imlúindo conq c colhcrc¡ dm¡rtávcis, üçúc¡r c rdoçunlc. chi wnr ¡rlñrcs v¡rirdo¡. PrcAùo
lilchônico nì06/201ó c ARP n00l/16. Pnz¡:0,1 dias. Do Vulm RS?,452,30 l¡ctc mil,
ouolætrtos e ciroumtq c dois rcai¡ e trinttr cml8v6ì. D¡ Cl¡¡¡ificnclo orcÂmsfóri0: UC:
130l0lr Uo l(rl0[: ccstão: lxllxll, ¡rccmru ¡lc Ttåtulho n" l].392.6219.21111,ofn1: Fontc
100: Nútuv¿ ds Dwnr.r¡ 139019; Mti¡hli¡j¿rlu: Onlinårio. Dtriü dr llm¡ssÍù ¡lu Not¡ dc
EnÞcûho: 25 dè ûgosaõ rh 2017,

d¡lidslc Globol: RS 11.544.30 (ONZti MIL QUINI{ENTOS I QU^RENT It QUATllo
REA¡S E TRINT CENTAVOS), cr¡nfun¡c Nol¡ dc Ernplnlro n" 2017NE01070, cmili.f¡ cm
nlo1noll, reb o urollu n.o10m9l, nu rnqluli¡latle Globul. CLÁUSULA OITAVA - Do
Prua O Contr¡tô lcrd Þmzo dc viÂëncia dc 15 (.ìuiilze) mes, ¡ 1[ lir do dsto de ¡u
ossinatum- CL¿\USUL^ NON^ - Di¡¡ G¡nntiusr Nôo sçró cxigi¡l¡ ü. ttßrûç¡o -rlc gomilt¡!,
lcnth crn vi¡u on djr¡nrìçõw contid¡s no Edjtrl. CLAUSULA DÊCIMA SÊTIMA - O
Diririto Fcdcrsl. ¡or nicio ila SnCRIìT RfA DE EST DO Dfi CULTURA rlc.rignarl lixc-
c[tor pâl[ 6 contrÂlos que desmpenlwó [s nlr¡btr¡çðeE pEv¡EtuF E Noma8 de Eræuc¡Io
Orc¿nimúri¡. Firanccira c Contóbil. DATA DA ASSINATURA: 18 de julho ds 2017,
slaNÄláRlos: ¡c)o Disrriro t'qlcrul: LUls culLttERME ALMË|DA PJlls, Pclo con-
lÉtrdil: por CARIOS vICTOR AR(ìe,RBl.

(', KCpüO[C8oO por rer
n' 14l, dc 2ÿO7nOl1,

sido qr¡minhudo com ircoæçâo no origiul, publicüdo no DODF
prirg, 42,

Pêmnncnte d!. E¡aæuado
Rci¡: BENEFfClARIOiA:
GìklÈsio f{cnriquc Sampu

PROCESSO: 150.001.42 1

lcrmo
rlc suu

SOARES BARCELOS DE OLÍVEIRA.
Jcsé Rodíguc* Rnnos Filho.

CONI'RATO I,E

dc Pessa Jurldic¡ sob o 01.65t.028/000t-09
SiA LTDA -

Muæu

17; l'r^S PÂRTllS:
lidnde de Bcne-

MIO

¿\¡æ c à

Lui¡ Guilhermc Âlmcid¡
L}IO, TESTEMIJNH^S:

conccssiio

Bcnuliciúrio/a crpciu

DfSTRfTO FE.
CULI'URA. inscrit¡ ro Csdnxto

cd1rc
ronfomc

EXTRÂTU DO TERMO DE AJUSTE N.$ I55/2017

CoNTRATO DE PREST çÀO DE SERVIçOS N. 26n0r7.
NOS TI-,RMOS DO P^DR^O N'oli2oo2 (l

PROCESSO: I50.000632¿0Ió. CLÁUSUI-JC. PRIMEIRA . DU ÈAíICS: O DISTRITO FÞ
DER{L, âtñvés dû SECRETARIA DÉ ESIADO DE CUUIURA, irsrílu no Cådùlrô
Nucion¡l ¡Jc Psn lurirlicn sob o n' 03.658.028ÄX!01-ffl s a tSIACO MULTIPLICIDADU
ESCRITÓRf0 COLABORATIVO LTDA, dwuvnntc dcrcnlinad¡ coilfatKla. CNPJ n.'
14.{55.553i000143. neFte llo rcr,r.lentado fÐr CRISTIANE sANTos PEREIRA, ns .lu8-
lid¡dc de rcfirc¡enturle le8!l, CLAUSUL^ TERCEIR.A, - Do Objôlo: O Conrroto lm fÐr
objsto ¡ milralBçEo rlc cmprø cspæieliada cn prcsl¿çõo dc *rviços pus u rcalizuçio dc
cursos golrtils c ¡tra o dcrcnvolvimcrlo dc nç¡ìq dc ltticulaçÌo c dilusão ¡lüs nlivid¿dus do
Muscu 

-Mvo dr lvilc:nóri¡ Cundnng¡, wnlìmrc pruvislo n¡ McÎl 2 rlo Plsno dc Tr¿b¡lho
litenr 2.1 0 2.33). do Convcnio nñ 01,00241ü2008, lim¡do olre o GDF - secrclorio de
Èstado dc Çultur¡ e o M¡nísldrio d¡ C¡õtrci[. ]þñolodia, lnovndo e Comunicaçõo, onforme
crrHificrçöcs c Nndiçtcs ehbctccidas no Edi¡al dc Frcgûo Elctrônico ilTru62017-PRli-
GÃO/SECULT u rctr¡ Ancros dc' ns. 213 t 220, da PrcDosh tL' P¡ctos dc lls- l5lý15?. n¡
Lci nn 10.t20, de llfinoo2, bcm mmo na Lri n' 8.666, dc2110611923, sthsidinritntente,
lrtcs/ltms contralqlß: 11.12, ló,11,19,X0,71,22,21,26,27. CLAUSULA QUINTA -
Do VuLor : 5.1 - O vulo¡ totdl do cmtråto é cstirudo c¡n R$ 51.231.88 (CINQUENT E

UM MfL. DUT.ENTOS E TR,INTA E UM REAfS E OITENTA E OITO CENTAVOS).
Þtucqlcnt(' do orç¡ntmlo do Dis¡¡ito Fodcf¡l ruru o comnÙc cxcrcicio, ns lffil6 da
õoecDddcnte Lii Orcrmcnlftjs AnrûI. CLAUSULA SEXTA - Da Dolaçûo OrçaNentÁdÂl
6.1 - 

-^ 
d6pesB coñró ò snt¡ do reguintc Dol¡çü. OrçômcrtdriÂ: I - Unidâde Otçu.

nrcnlÁriu: l610l; lf - Progñrru rlc Thtbulho: 11,192.(121.ÿ211,310.001: llf - Nstuø ¡lc
Dc;ærr: Jl90lg; lV - Fonicdc Rccuno:3320(X913;6.2- Outpcnhse(dt RS 51.21i'95
(CIÑOUßNTA E UM MIL. DUZENTOS E TRfNTA E UM N,EAIS E NOVENTA E CINCO
REAISI. ænlbûde Nolr (h Ernpcnl)o n'201?NE0ml07l, emilida ern l?/07201?, rub o
uvcnLo n.'' 4f[09 ], na np¡l¡lidadõ 6lol¡¡1. CLÀUSULA OITAVA - Do Pmzo: o Coqlmto lcrá
frrflæ dc vißCncia dc 15 (quinzc] mcß, ¿ ntrfir då dntn dc sue sssinnu¡n. CLAUSUL^
NoN^ . D;i Gar¡ntius: ñ[o slri cxigidn-o-orcst¿çào dc [onnti¡, lmdo cm virl¡ ü
dispæirûe¡ coniidos no Ediral. CLÀUSULÄ DE CIMA sETI¡ifA - o Disltilo Fr{eml, ¡rcr
mcìo da SECREr RI^ DE EST Do DE CULTUR^ dcsignará Executor porr 6 CnF{6
ouc dcsrmncnhnró q¡ ut¡ibuiçôm plcviltas na¡ Nomu -rþ Erccução Orçrr¡cnÉril. Fi-
dmcsiru c Contihil, DATA DA ASSINATURA: 19 .lc jullr tlc 2017. SICNATARIOS¡ Pclo
Distrito Fedcnl: LUIS GUILTIERME ALMEII^ Rl3lS. Pel¡ Conlnud¡r CRISTI^NE
SANTOS PEREIIIA.
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ttr rido cncurninhqdo com ircomção no origiul. publicudo no DODF

suh¡idi¡ri¡¡ncntc.

DERAL, ¡tnvds d¡ SECRETARIA DE DSTADo DE CULTURA, inrcril¡. no C¡dum
Ñnó¡o¡ni ¿j Þ*ça Jurldic¡ sb o n'03.ó58.028/Ino¡.09 c s cmtrrcsÂ TÄBATA PnO-
DUÇÂO E DISIRIBUÍçÀO DE FILMES, ENTRETENfMENTO E.CULTURA trIRELI .
MU, domv¿nlc dmoniûdÀ Conttûlüdû, CNPJ n.'' 21.10ó,763/0001-91. nc¡tc ¡to rcpI$rtudo
ær JOSIANE OSORK) DE CARV LHO, u qulirlnrlc rlc rcprmuntc lcgal. (:LAUSULA
IERCEIRA - Do Obi¿to: O Contråto tcm por öbjuo a culruiaçrlo do mpÈsu cspcoielizarla
em prcstu{to de reruìços pm Â rc[liaçõo dc cutsos grñtitæ e psn o deEenvoìvimento d.
¡cði¡ dr'äniculncilo u difusöo dos olivídsdcc do Mu¡õu Vivo d¡i Mrnório Cbndsñgn. con-
f<innc prcvirto r¡ Mct¡ 2 ¡lo Pl¡no ¡lc Tnhslho (itcnñ 2.1 o 2.)31. ¡lo Convönio no

01.0024,002008. t¡rnudo ünlru o GDF - Særutari¡ dc llstslo dc Crlrurr ü o Ministório da
Ciêncir, Tccnoloßis, lnovoç¡o c Comunicnçäo. confome $pecificaçôes ê condiçð6 É
tobclecidos rn Edìt¡l de PrcqÀo Elelónico n1l0ó/201?-PREO,{O/SEClJlf e sens An€rG de
fls,213¡ 220.d¡ Pmpætu rIc Pru96dd fls.3?90 3ß1. n¡ Lc¡ D'' 10,J20,è 171072002.Irc|n
como ro Lui no 8.lfi6, <lc 2li0í1993, ¡ubsi¡ii¡ri¡nrnlc. Irlcýflcns cont¡nturlos: 2'l c 25-
CL^USULA QUINT - Do Vulu : 5.1 - O vrlor totaL do ùñlhlo é qtim¡do cm RS
4.]89.84 (QUATRO MIL, TREZENTOS E OfTENTA E NOVE REAIS E OfTBNTA E

QU^rRO CENT vOS), Dmccdcntc do orçamcnlo do Distrilo licdcr¡l fEE o corcDtç cxs--
cìçio, ros tcmrs ¡lu côricsmnrlqrtc Lci Orcumcnt¡du Anurl. CLAUSULA SEXTA - Dh
DotsQio Orçånffitáriu: (r,1 - A dcnf¡w øncrá à renlu dE Ec8üinlc Doludo Orç¡mmlári¡: I
- Uníd¡du Orçrmcnrória: 16l0ll ll - Pro8mmo dc Tmb¡)ho: 13.392,ó21.928.310,0{ll; lll -
N¡turczr dc cicst6Â: 339039: lv - frctrlide llccurms: 332004913: ó.2 - o cmprnhos é de
R.$ 4,31{9.84 (OOÁTRO M¡L. TREZIiNTOS t, OITf,NTA Ë, NOVE RI,AIS U ÓITTNTA E
QU^TRo CEÑTAVOS). confoñnc Notn dc Emfrcnho n' 2017NE0t072, cr¡iti¡lo cm
17rc7n017. ¡ob o cwn¡o n.'40fi191, nt modalid¡ôe Globol, CLAUSULA OITAVÂ - Do
lrM: o contt0to ter¡l Dmzo de vigéncil dc 15 (quinæ) nero, r partir dn rl81Â de su¡
qssina[rm. CLr\USUL^ 'NoN^ - Dü1 crilnliar: Ndu sçrá cxigi¡l¡ a.irrcshç¡o.rþ E¡ñntid,
tond¡, cm ÿ¡st¡Ì tN diÉfxrFj{ôß contid¡s no Edjldl. CLAUSUIã DECIM^ SETIMA - ()

CoNTRATO DE PRESTAçÃo Dg sERvlç'os N'274017,
NOS TERMOS DO P^DR O N'01i2002 (')

FROCESSO: I5O.ffiO6J2/20Ì6. CLÁUSULA PRIMEIRA. DIS P¡iIC¡: O DISTRfTO FR

f)¡rlrib Fcdc¡ul. por nrcio rlu SECRETARIA DE EST^DO DE CUIITURA dcrigqrró Ex9-
cutor Dlla c Coñn¡tcs que dwponh¡¡Á u otribuicões prcvishs ns Nomar de Euttçrlo
orcnmenlfri¡. Firrunceiri e Contúùil. D^T D^ 

^sslN^TUR^: 
20 de julho d¿ 2017.

slcNATARlos: Pclo Dislriro lìodcru): LUIS CUILHERME ALMEIDÀ RBIS. ftlo Coil-
rnradn: por JoslANE osoRlo DE cARvALllo,

¡¡tReprfHìmõ pü tü sido cnc¡minhado com incomção no originel. publicû(tô ilo DODF
n'' 1.10, dc 24lOTZOl1, ýnA,, 15.
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Ète dmrnrenlo lsle sg wril¡udo ru endeuço eìeuúnico http/Aw.in,gwüñ niciö&Jinl.
pclo oûdigo 5ml20l ï)t0 l0mJ3

D4rlnênto assinado digitaünente confonne MP n 2.2oo-2 dc 24l08/2m1, que instirui n

lnl'nËhluru (b Chuvs Públicts Brs$iltiru - ICP-IJr¡sil.




